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PODER EXECUTIVO 
PORTARIA Nº 112/2022 

 

PORTARIA Nº 112/2022 

DATA: 08/12/2022 

 

   SÚMULA: REVOGAR PORTARIA Nº 111/2022 QUE DISPÕE SOBRE 

FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAL. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1° - Fica revogada a Portaria Nº 111/2022, em razão de erro formal. 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

    

Edifício da Prefeitura Municipal de Cambira, aos oito dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 

 
EMERSON TOLEDO PIRES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 113/2022 
 

PORTARIA Nº 113/2022 

DATA: 08/12/2022 

 

   SÚMULA: DISPÕE SOBRE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICO 

MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1° - Conceder férias, ao servidor público municipal abaixo 

relacionado: 

 

 Nome RG Cargo 
Período 

Concessão 
Período 

Aquisitivo 
Regime Dias 

Geraldo Aparecido Pereira 4.921.835-4 
Diretor de Ap. L. 

Sev. Pub 
03/01/2023 a 
12/01/2023 

2021/2022 
Cargo 
Comissão 

10 

Geraldo Aparecido Pereira 4.921.835-4 
Diretor de Ap. L. 

Sev. Pub 
13/01/2023 a 
22/01/2023 

2022/2023 
Cargo 
Comissão 

10 

    

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

    

Edifício da Prefeitura Municipal de Cambira, aos oito dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 

 
EMERSON TOLEDO PIRES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 114/2022 
PORTARIA Nº 114/2022 

DATA: 08/12/2022 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, 

SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE 

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N° 263/82 DE 03/12/1982, 

 
  RESOLVE: 

 
  Art. 1° - Conceder aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos 

Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Cambira, mais 1% (um por 

cento) do Anuênio, sobre seus vencimentos, correspondente ao Adicional de Tempo de Serviço, 

previsto na Lei Municipal n° 263/82, de 03/12/1982, como segue: 

 
   ANUÊNIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 

Portaria em vigor na data de sua publicação. 

 

         Edifício da Prefeitura Municipal de Cambira, aos oito dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBIRA 

 

Nome % Atual 

LUIZ VALMIR CHICARELLI 26,00% 

RENIR RODRIGUES DE LIMA 14,00% 

CLERISTON RODRIGO KIM-IT 

MURAOKA 

1,00% 

EVERSOM ROBERTO BENEDETTI 1,00% 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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DECRETO Nº 311/2022 
DECRETO Nº 311/2022 

DATA: 08/12//2022 

 
O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, 

ESTADO DO PARANÁ, SR. EMERSON TOLEDO PIRES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N° 464/91 DE 15/10/1991; 

 
    RESOLVE: 

 
    Art. 1º -  Conceder ao servidor abaixo relacionado, ocupante de Cargo 

Efetivo da Prefeitura Municipal, elevação de nível conforme segue: 

 

Nome Classe Nível a ser Elevado 

RENIR RODRIGUES DE LIMA GOB D 10 

 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente 

Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Cambira, aos oito dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 

 

EMERSON TOLEDO PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA Nº 059/2022 

 

PORTARIA Nº 059/2022 

DATA: 08/12/2022 

 

   O DIRETOR PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, SR. FELIPE AUGUSTO 

ZANI SÉRIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS,  

   

RESOLVE: 

 

  Art. 1° - Conceder férias, pelo período de trinta (30) dias, a servidora 

público municipal abaixo relacionada: 

 

 Nome RG Cargo 
Período 

Concessão 
Período 

Aquisitivo 
Regime 

Roseli Borges de 
Godoy 

8.683.703-
0 

Serviços Gerais 
Fem. I 

 
27/12/2022 

a 
25/01/2023  

2021/2022 Estatutário 

    

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

    

Edifício da Autarquia Municipal de Educação de Cambira, aos oito dias 

do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 

 
FELIPE AUGUSTO ZANI SÉRIO  

Presidente da Autarquia Municipal de Educação 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
PORTARIA Nº 073/2022 

 

PORTARIA Nº 073/2022 

DATA: 08/12/2022 

 
A DIRETORA PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CAMBIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N° 263/82 DE 03/12/1982, 

 
  RESOLVE: 

 
  Art. 1° - Conceder aos servidores abaixo relacionados, ocupantes dos 

Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal da Autarquia Municipal de Saúde, 1% (um por cento) do 

Anuênio, sobre seus vencimentos, correspondente ao Adicional de Tempo de Serviço, previsto 

na Lei Municipal n° 263/82, de 03/12/1982, como segue: 

 
 

 

ANUÊNIO 

 

 

 

 

 

 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 

Portaria em vigor na data de sua publicação. 

 

         Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Cambira, aos oito dias do mês 

de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 

 

ANA LÚCIA DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nome % Atual 

AMANDA PARANHOS 1,00% 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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PODER LEGISLATIVO 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 055/2022 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 055/2022 

Aos Excelentíssimos Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras, demais interessados e população de 
Cambira - PR. 

Assunto: abertura e regulamentação do processo eleitoral para as eleições da Mesa da Câmara Municipal 
de Cambira. 

A Câmara Municipal de Cambira – PR, através do presidente Senhor Cleber 
Alexandre Torres, no uso de suas obrigações regimentais e legais, com base no artigo 39, V, e XXIII, e 21 
do Regimento Interno, bem como artigo 17 da Lei Orgânica, vem, respeitosamente, por meio do presente, 
convocar e comunicar a comunidade externa e os eventuais vereadores interessados em relação ao 
processo de eleição dos membros da Mesa da Câmara Municipal de Cambira, para o biênio 2023/2024. 

 Nos termos do parágrafo 2º do artigo 21 do Regimento Interno, fica convocada, na 
sessão ordinária, a ser realizada no dia 12/12/2022, às 19h (dezenove horas), no Plenário da Câmara 
Municipal de Cambira, a apreciação e votação das chapas que concorrerão à eleição da Mesa Diretora. 

O registro das chapas, a ser realizado junto ao serviço de protocolo da Câmara 
Municipal de Cambira-PR, deverá ser realizado presencialmente por ao menos um membro delas 
integrante, mediante requerimento conforme modelo disponibilizado em anexo, acompanhado da 
assinatura de todos os membros que se candidatem por meio da referida chapa. 

 Fixa-se, como horário limite improrrogável para a inscrição das chapas o dia 
12/12/2022, às 11h (onze horas) da manhã. 

O procedimento de votação será aberto e nominal, sem o uso do sistema de votação 
eletrônica, com a chamada dos vereadores em ordem alfabética.  

Os eleitos tomarão posse no dia 01.01.2023, conforme artigo 21, §2º, do Regimento 
Interno. Nos termos do artigo 22 do Regimento Interno, poderão concorrer quaisquer vereadores titulares, 
ainda que tenham participado da Mesa em legislatura precedente, vedada a eleição para o mesmo cargo. 
Aplicam-se, ao caso, ainda, os artigos 25 e 42 do Regimento Interno.  

Para fins de desempate a que se refere o artigo 25 do Regimento interno, considera-
se o mais votado a chapa que obtiver o maior número de votos nas eleições municipais da presente 
legislatura, a partir do critério da soma de todos os votos dos vereadores inscritos na chapa (art. 39, XXIII, 
‘’h’’, do Regimento Interno). 

Cambira - PR, 08 de Dezembro de 2022. 

 

Câmara Municipal de Cambira 
Cleber Alexandre Torres 

http://www.cambira.pr.gov.br/
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 056/2022 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 056/2022 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Cambira, Estado do Paraná, senhor Cleber 

Alexandre Torres, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

2015 de 12/02/2021 e autorizado pela Mesa Diretora, resolve conceder as seguintes diárias: 

 

• 02 (duas) diárias para o vereador Cleber Alexandre Torres; 

 

As referidas diárias têm como finalidade custear viagem à cidade de Curitiba para 

comparecimento à Assembleia Legislativa Estadual e à Secretaria de Saúde do Paraná. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Cambira, aos sete dias do mês de dezembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 
 

 
 

CLEBER ALEXANDRE TORRES. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE CAMBIRA 
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